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GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
 

DECRETO Nº 1.066/ 2025-GP. 

 

Lucena-PB, 10 de outubro de 2025. 

 

Dispõe sobre a antecipação do 

ponto facultativo alusivo ao Dia do 

Professor no âmbito da 

Administração Pública Municipal 

de Lucena - PB e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito do Município Lucena, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conforme art. 59, V, da Lei Orgânica 

Municipal: 

CONSIDERANDO que o dia 15 de outubro é dedicado às 

comemorações do Dia do Professor, data de grande importância 

para a valorização dos profissionais da educação, conforme o 

Decreto Federal nº 52.682, de 14 de outubro de 1963; 

CONSIDERANDO que, no ano de 2025, o dia 15 de outubro 

recairá em uma quarta-feira; 

CONSIDERANDO a conveniência para a Administração Pública 

e para os servidores municipais em antecipar a referida data para 

o dia 13 de outubro de 2025 (segunda-feira), otimizando a 

continuidade dos serviços públicos na semana e permitindo um 

melhor planejamento das atividades; 

CONSIDERANDO, por fim, a competência do Chefe do Poder 

Executivo Municipal para decretar pontos facultativos nos órgãos 

e entidades da administração municipal, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica antecipado para o dia 13 de outubro de 2025 

(segunda-feira), o ponto facultativo nas repartições e órgãos da 

Administração Pública Municipal Direta, especificamente para os 

servidores da Secretaria de Educação, em alusão às 

comemorações do Dia do Professor, originalmente celebrado em 

15 de outubro. 

Art. 2º Em decorrência do disposto no Art. 1º, o dia 15 de outubro 

de 2025 (quarta-feira) será considerado dia de expediente normal 

em todos os órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Lucena – PB, 10 de outubro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
 

Portaria GP Nº. 207/25 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, Estado 

da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

59, inciso V, da Lei orgânica: 

 

RESOLVE: 

 

1. Conceder Vacância a(o) servidor(a) JACYELLE 

BARBOSA DE ARAUJO SILVA matricula 31335, Assistente 

Administrativo, lotado(a) Secretaria de Educação pelo período de 

03 (Três) anos a contar de 18/09/2025 a 18/09/2028, conforme 

prediz a legislação em vigor.  

2. Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de 18.09.2025 

revogada as disposições em contraria. 

 

Lucena, 02 de outubro de 2025. 
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